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Mensagem nº 016/2023               de 24 de abril de 2023 

 
 

Excelentíssimo Senhores vereadores; 

 

 

 Tenho a honra de submeter à elevada consideração de vossas Excelências o 

Projeto de Lei em anexo, que pela soberana vontade dos Senhores Membros desta casa 

Legislativa, irá fortalecer os direitos da pessoa com deficiência. 

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Augusta e Respeitada Casa, estou 

certo de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o 

grau de prioridade à sua aprovação, haja vista que, os direitos da pessoa com deficiência 

é algo urgente e necessário que aconteça em nosso município. 

 

Paço da Câmara Municipal de Jaguaruana, em 24 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 

Afraudízio Azevedo Soares 
Vereador 
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Projeto de Lei nº 09/2023                                      de 24 de abril de 2023 

 

Dispõe sobre a criação, composição, 
atribuições e funcionamento do 
conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência e dá outras 
providências. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Jaguaruana, Estado do Ceará, no uso de 

suas atribuições legais; 

Faço saber que a câmara municipal de Jaguaruana, aprova e o chefe do executivo 

municipal sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criado no município de Jaguaruana o Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência, órgão colegiado de caráter permanente, propositivo, deliberativo 

e fiscalizador, de composição paritária entre representantes governamentais e sociedade 

civil, vinculado à Secretaria Municipal da Criança, Adolescente, Idoso, Família e 

Desenvolvimento Social, que lhe dará apoio administrativo assegurando dotação 

orçamentária para seu funcionamento através de um fundo específico, tendo tal conselho 

esta finalidade e competência:  

I - As atribuições propositivas que advêm da competência de formular recomendações e 

orientações as instituições e órgãos públicos afins.  

II - As ações deliberativas que implicam em atos decisórios de aprovação e devem ser 

expressas na forma de resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência  

III - As ações relacionadas à fiscalização visando garantir o cumprimento de padrões e 

normas legais dos direitos das pessoas com deficiência.  
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IV - formular e encaminhar propostas junto à Prefeitura Municipal de Jaguaruana, bem 

como assessorar e acompanhar a implementação de políticas de interesse das pessoas 

com deficiência;  

V - promover e apoiar atividades que contribuam para a efetiva integração cultural, 

econômica, social e política das pessoas com deficiência, garantindo a representação 

destas pessoas em Conselhos Municipais, nas áreas da saúde, habitação, transporte, 

educação e outras;  

VI - colaborar na defesa dos direitos das pessoas com deficiências, por todos os meios 

legais que se fizerem necessários;  

VII - receber, examinar e efetuar, junto aos órgãos competentes, denúncias acerca de 

fatos e ocorrências envolvendo práticas discriminatórias;  

VIII – acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Município, 

sugerindo as modificações necessárias à consecução da política municipal para inclusão 

da pessoa com deficiência;  

IX - aprovar seu Regimento Interno.  

Art. 2º Para a consecução de seus objetivos caberá, ainda, ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência:  

I - estimular, apoiar e desenvolver estudos e diagnósticos acerca das situações e da 

problemática das pessoas com deficiências, no âmbito do município de Jaguaruana;  

II - formular políticas municipais de atendimento à pessoa com deficiência, de forma 

articulada com as Secretarias ou demais órgãos da Administração Municipal envolvidos;  

III - traçar diretrizes, em seu campo de atuação, para a Administração Municipal Direta e 

Indireta e, de modo subsidiário e indicativo, para o setor privado;  

IV - elaborar e divulgar, por meios diversos, material sobre a situação econômica, social, 

política e cultural das pessoas portadoras de deficiência, seus direitos e garantias, assim 

como difundir textos de natureza educativa e denunciar práticas, atos ou meios que, direta 
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ou indiretamente, incentivem ou revelem a sua discriminação ou, ainda, restrinjam o seu 

papel social;  

V - estabelecer, com as Secretarias afins, programas de formação e treinamento dos 

servidores públicos municipais, objetivando a supressão de práticas discriminatórias nas 

relações entre os profissionais e entre estes e a população em geral;  

VI - propor, nas áreas que concernem às questões específicas, a celebração de 

convênios de assessoria das pessoas com deficiência, com entidades públicas e 

privadas, sem fins lucrativos;  

VII - elaborar e executar projetos ou programas concernentes às condições das pessoas 

com deficiência que, por sua temática, complexidade ou caráter inovador, não possam, de 

forma imediata, ser incorporadas por outras Secretarias e demais órgãos da 

Administração Municipal;  

VIII - propor e acompanhar programas ou serviços que, no âmbito da Administração 

Municipal, sejam destinados ao atendimento das pessoas com deficiência, através de 

medidas de aperfeiçoamento de coleta de dados para finalidade de ordem estatística;  

IX - Gerenciar os elementos necessários ao desenvolvimento do trabalho do Conselho.  

At. 3º. Para os efeitos desta lei, considera-se pessoa com deficiência, além daquelas 

citadas na Lei nº 13. 146, de 6 de julho de 2015, considera-se pessoa com deficiência 

aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:   

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  
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IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.   

Art. 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será um órgão de 

caráter deliberativo relativo à sua área de atuação, com os seguintes objetivos:  

I – elaborar os planos, programas e projetos da política municipal para inclusão da pessoa 

com deficiência e propor as providências necessárias à sua completa implantação e ao 

seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos financeiros e as de 

caráter legislativo;  

II – zelar pela efetiva implantação da política municipal para inclusão da pessoa com 

deficiência;  

III – acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas municipais da 

acessibilidade à educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, 

turismo, desporto, lazer, urbanismo e outras relativas à pessoa com deficiência;  

IV– acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Município, 

sugerindo as modificações necessárias à consecução da política municipal para inclusão 

da pessoa com deficiência;  

V – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos direitos 

da pessoa com deficiência;  

V I – propor a elaboração de estudos e pesquisas que visem à melhoria da qualidade de 

vida da pessoa com deficiência;  

V II – propor e incentivar a realização de campanhas que visem à prevenção de 

deficiências e à promoção dos direitos da pessoa com deficiência;  

V III – acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos programas e 

projetos da política municipal para inclusão da pessoa com deficiência; 

IX– manifestar-se, dentro dos limites de sua atuação, acerca da administração e 

condução de trabalhos de prevenção, habilitação, reabilitação e inclusão social de 
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entidade particular ou pública, quando houver notícia de irregularidade, expedindo, 

quando entender cabível, recomendação ao representante legal da entidade;  

X– avaliar anualmente o desenvolvimento da política Municipal de atendimento 

especializado à pessoa com deficiência de acordo com a legislação em vigor, visando à 

sua plena adequação;  

XI – elaborar o seu regimento interno.  

Art. 5° O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será composto por 

11 membros, titulares e suplentes, respectivamente, representantes dos seguintes 

órgãos; entidades ou pessoas com a deficiência que segue:  

I – Um representante do Ministério Público do Estado 

II – Um representante de entidade que atua na área de transtornos globais do 
desenvolvimento 

III – Um representante das organizações de trabalhadores;  

IV – Um representante das instituições de pesquisa e ensino superior;  

V – Um representante de associações e conselhos de classe;  

VI – Um representante do poder legislativo 

VII – Um representante da secretaria Municipal de Saúde 

VIII – Um representante da secretária Municipal de Assistência Social 

IX – Um representante da Secretaria Municipal de Educação 

X – Um representante da Secretaria de Municipal de Esporte Juventude - SEJUV  

XI – Um representante da Autarquia Municipal de Trânsito 

§ 1º Cada representante terá um suplente com plenos poderes para o substituir 
provisoriamente em suas faltas ou impedimentos, ou em definitivo, no caso de vacância 
da titularidade. 

 § 2º A eleição das entidades representantes de cada segmento, titulares e suplentes dar-

se-á durante a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.  

§ 3º O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 

eleito entre seus pares.  

Art. 6° O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência será de dois anos, permitida a recondução por mais um período.  
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Art. 7° Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência serão 

nomeados pelo Poder Executivo que, respeitando a eleição de que trata o parágrafo 2° do 

artigo 5°, homologará a eleição e os nomeará por decreto, empossando-os em até trinta 

dias contados da data da Conferência Municipal.  

Art. 8º As funções de membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência não serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço de 

relevância pública prestado ao Município.  

Art. 9º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

poderão ser substituídos mediante solicitação da instituição ou autoridade pública a qual 

estejam vinculados, apresentada ao referido Conselho, o qual fará comunicação do ato ao 

Prefeito Municipal.  

Art. 10. Perderá o mandato o conselheiro que:  

I – desvincular-se do órgão de origem da sua representação;  

II – faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem justificativa, que 

deverá ser apresentada na forma prevista no regimento interno do Conselho;  

III – apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na sessão seguinte a de sua 

recepção pela Comissão Executiva;  

IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;  

V – for condenado por sentença irrecorrível em razão do cometimento de crime ou 

contravenção penal.  

Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria dos componentes do 

Conselho, em procedimento iniciado mediante provocação de integrante do Conselho, do 

Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada a ampla defesa.  

Art. 11. Perderá o mandato a instituição que:  

I – extinguir sua base territorial de atuação no Município de Jaguaruana  

II – Tiver constatada em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade que 

torne incompatível sua representação no Conselho;  
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III – sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave. Parágrafo único. A 

substituição se dará por deliberação da maioria dos componentes do Conselho em 

procedimento iniciado mediante provocação de integrante do Conselho, do Ministério 

Público ou de qualquer cidadão, assegurada a ampla defesa.  

Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência realizará, sob sua 

coordenação uma Conferência Municipal a cada dois anos, órgão colegiado de caráter 

deliberativo, para avaliar e propor atividades e políticas da área a serem implementadas 

ou já efetivadas no Município, garantindo-se sua ampla divulgação.  

§ 1° A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será composta por 

delegados representantes dos órgãos, entidades e instituições de que trata o artigo 6°.  

§ 2° A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será convocada 

pelo respectivo Conselho no período de até noventa dias anteriores à data para eleição 

do Conselho.  

§ 3° Em caso de não-convocação por parte do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência no prazo referido no parágrafo anterior, a iniciativa poderá ser 

realizada por 1/5 das instituições registradas em referido Conselho, que formarão 

comissão paritária para a organização e coordenação da Conferência.  

Art. 13. Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência:  

I – avaliar a situação da política municipal de atendimento à pessoa com deficiência;  

II – fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à pessoa com 

deficiência no biênio subseqüente ao de sua realização;  

III – avaliar e reformar as decisões administrativas do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência, quando provocada;  

IV– aprovar seu regimento interno;  

V – aprovar e dar publicidade a suas resoluções, que serão registradas em documento 

final.  
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Art. 14. O Poder Executivo fica obrigado a prestar o apoio necessário ao funcionamento 

do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.  

Art. 15. Para a realização da 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, será instituída pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de trinta dias 

contados da publicação da presente lei, comissão paritária responsável pela sua 

convocação e organização, mediante elaboração de regimento interno.  

Art. 16. Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de trinta dias, 

contados da sua publicação.  

Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço da Câmara Municipal de Jaguaruana, em 24 de abril de 2023. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

 
 

Afraudízio Azevedo Soares 
Vereador 

 
 
 
 

 

 

 

 


